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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.173/2022.

Autoria: Comissão de Constituição e Justiça.

TEOR DA EMENDA.

O parágrafo único do art. 28 da Lei Complementar n. 1.205/2019, que se pretende
alterar na forma do art. 15 do Projeto de Lei Complementar n. 2.173/2022, passa a
vigorar com a redação abaixo:

"Art. 15. (...)

Art. 28. (...)

Parágrafo  único.  A  interdição  prevista  abrange  as  áreas  de  produção,
armazenamento, recebimento e/ou expedição de produtos, podendo ser parcial ou
total."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 07 de março de 2023. 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor

MÁRIO VERRI
Vereador-Autor

DELEGADO LUIZ ALVES
Vereador-Autor
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